
 

DIVULGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 007/2024 - FMS 

 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPIRA torna público para conhecimento de todos os 

interessados que realizará processo de dispensa de licitação para aquisição de APARELHO DE 

ULTRASSON 1MHZ e LAMPADA INFRAVERMELHO FISIOTERAPIA INFRALIGHT 150 W 

RED LAMP VOLT 220V, para utilização nos consultórios de fisioterapia do município de Ipira/SC, 

visando atender a demanda dos pacientes com indicação médica para tratamento, nos termos do art. 

75, inciso II c/c § 2º, da Lei Federal n. 14.133/2021 e conforme previsto no decreto municipal de 

regulamentação da matéria. 

 

I - DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente documento é aquisição de para aquisição de APARELHO DE ULTRASSON 

1MHZ e LAMPADA INFRAVERMELHO FISIOTERAPIA INFRALIGHT 150 W RED LAMP 

VOLT 220V. Contratação por dispensa de licitação, com a finalidade de obter, de eventuais 

interessados, propostas adicionais àquela que a Administração pretende contratar, conforme disposto 

no art. 75, § 3º, da Lei Federal n. 14.133/2021. 

 

1.2. Segue-se a descrição do objeto que se pretende contratar:  

Aquisição de APARELHO DE ULTRASSON 1MHZ e LAMPADA INFRAVERMELHO 

FISIOTERAPIA INFRALIGHT 150 W RED LAMP VOLT 220V, utilizados nos consultórios de 

fisioterpia do município de Ipira/SC, visando atender a demanda dos pacientes. 

 

ITEM UN QNT ESPECIFICAÇÃO 

01 UN 01 APARELHO DE ULTRASSON 1MHZ 

Descrição: é um equipamento micro controlado de ultrassom terapêutico na frequência de 

1 MHz desenvolvido para utilização na reabilitação física. 

Possui transdutor com ERA (área efetiva de radiação) de 7 cm². 

O modo de emissão do ultrassom pode ser ajustado em contínuo ou pulsado, sendo o modo 

pulsado com frequência de repetição do pulso de 100 Hz, 48 Hz ou 16 Hz e com razão de 

pulso de 1/2 (50%) e 1/5 (20%). 

Sua leveza e portabilidade para atendimento domiciliares. Acompanhar bolsa uma para 

transporte permitindo, carregá-lo facilmente para onde. 

O aparelho apresenta uma vantagem terapia da exclusiva-almecidos da combinação: a de 

correntes elétricas associando ultrassom com e média frequência baixa. Isso reduzir o 

tempo do atendimento com eletroterapia, no intensifica os positivos não apresenta 

resultados e redução do dor. 

 Características Técnicas 

Entrada: 100 – 240 V ~ 50/60 Hz;  

Potência de entrada: 100 VA;  

Classe elétrica: CLASSE II 

Acessórios 



 

Cabo PP Fêmea IEC – 2×0,75x1500 mm;  

Manual de Operações Digital; 

Kit cabeçote de silicone com NTC; 

Cartela de fusível proteção;  

Fusível 20AG de A;  

Bisnaga com gel (Cap. 100 g) 
02 UN 01 LAMPADA INFRAVERMELHO FISIOTERAPIA INFRALIGHT 150 W REDLAMP 

VOLT 220V 

As Lâmpadas infravermelhas infralight são destinadas a aplicações de fototerapia, tais 

como tratamento de dores musculares proveniente de atividades físicas, é também 

indicada em terapias e nos processos onde o controle e uniformidade de distribuição de 

calor são vantajosos.  

Quais os benefícios da lâmpada infravermelho infralight para alívio de dores 150W com 

rosca e tensão elétrica 220V  

- Tratamento Indolor; 

- Resultados rápidos; 

- Facilitação das terapias seguintes, como resolução de pontos gatilhos; 

- Efeitos suaves e seguros; 

- Praticidade para atendimento domiciliar; 

- Alivia a dor; 

- Regenera o tecido; 

- Aumenta a circulação sanguínea; 

- Diminui a rigidez, relaxando o músculo; 

- Tensão elétrica 110V; 

- Par 38, 150Watts; 

- Base, E27. 

Itens inclusos   

01 Lâmpada infravermelho infralight para alívio de dores 150W com rosca e tensão 

elétrica 220V. 

Altura do produto (cm)  14,70 

Largura do produto (cm)  12,00 

Profundidade do produto (cm)  12,00 

Peso líquido (Kg)  0,300 

Altura da embalagem (cm)  15,00 

Largura da embalagem (cm)  12,00 

Profundidade da embalagem (cm)  12,00 

Peso bruto com embalagem (Kg)  0,350 

Higiene e Conservação   

- Evite quedas, isso pode danificar o produto; 

- Mantenha fora do alcance de crianças e animais; 

- Armazenar o produto em local seco; 

- Manter em temperaturas de 15°C a 30°C. 

Contraindicações   

    Não indicado para dores viscerais e cefaleias; 

    Utilizar de 8 a 10 minutos. 

Garantia  3 meses 



 

Registro ANVISA/M.S.   

 

1.3. Esta divulgação não diz respeito à realização de licitação. 

 

II – DO PRAZO 

2.1. O prazo para apresentação de propostas adicionais pelos eventuais interessados inicia em 19 de 

março de 2024 e encerra em 21 de março de 2024. 

 

III – DO PROCEDIMENTO 

 

3.1. Os eventuais interessados deverão encaminhar suas propostas junto com os documentos de 

habilitação para o endereço eletrônico licitacao@ipira.sc.gov.br  no prazo supracitado, as quais 

observarão o disposto a seguir: 

a) conter o nome do proponente, endereço, identificação (individual ou social), o nº do CNPJ e 

da Inscrição Estadual, número de telefone, fax e e-mail;  

b) suas folhas devem estar datadas, assinadas e rubricadas pelo seu representante legal, podendo 

ser de forma digital, desde que atendidos os requisitos legais;  

c) nos preços propostos deverão estar incluídos todos os custos diretos e indiretos necessários à 

perfeita execução do objeto;  

d) o prazo de validade da proposta de preços que não poderá ser inferior a 30 (trinta) dias, 

contados da abertura do prazo para envio;  

e) conter valor unitário e valor total com a quantidade estimada;  

f) conter discriminados em moeda corrente nacional os preços dos itens limitados a 02 (duas) 

casas decimais para os centavos; e 

g) especificação completa do produto oferecido de acordo com as apresentadas na Proposta 

Eletrônica com informações técnicas que possibilitem a sua completa avaliação, totalmente e 

estritamente conforme descrito acima. 

 

3.2. Documentos para habilitação:  

I. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor devidamente registrado, em 

se tratando de Sociedade Comercial e, no caso de sociedade por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

II. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), atualizada; 

III. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União (de acordo com a Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751 de 02/10/2014); 

IV. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 

V. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede do proponente, ou 

outra equivalente, na forma da Lei; 

VI. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

VII. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 

VIII. Certidão Negativa de Pedido de Falência ou Concordata; 

IX. Declaração sobre: 

mailto:licitacao@ipira.sc.gov.br


 

a. Inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar nas seguintes fontes mantidas 

pela Administração Pública: CEIS e CNEP; 

b. Pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, 

estando ciente pela necessidade de manutenção das condições da contratação durante 

toda a execução do contrato até seu pagamento; 

c. Cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91, se couber; 

e 

d. Cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/2021 – inciso 

XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

 

3.2. O eventual interessado, ao enviar sua proposta, declara compreender que não está participando de 

uma licitação, mas fornecendo proposta adicional para a aferição, por parte da Administração, da 

vantajosidade da escolha a ser contratada em processo de dispensa de licitação. 

 

3.3. O prosseguimento do processo de contratação direta já iniciado não é condicionado à apresentação 

de propostas, podendo ser realizada a contratação mesmo que o prazo transcorra in albis. 

 

3.4. A seleção da contratada não estará restrita àqueles que encaminharem suas propostas, podendo a 

Administração selecionar a proposta de terceiro alheio a este procedimento. 

 

3.5. A divulgação da proposta selecionada como mais vantajosa far-se-á junto ao teor da autorização 

da autoridade competente, a qual fará a indicação da pessoa a ser contratada, nos termos do art. 72, 

inciso VIII e parágrafo único, da Lei Federal n. 14.133/2021. 

 

3.6. Dúvidas ou esclarecimentos poderão ser solicitadas através do endereço eletrônico supracitado. 

 

 

Ipira (SC), em 19 de março de 2024. 

 

 

Sandra Adriana Barbosa 

Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social 

 

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória 

nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020. 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8213cons.htm#art93
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art68vi

